
Sumaré, 10 de Abril de 2025
Comunicado VIGILANCIA SANITARIA 

Nº Protocolo: 421/25   Data de Protocolo: 10/04/2025.
Nº. CEVS: 355240301-477-000432-1-4  Data de Vencimento: 26/03/2026.
Razão Social: NOVVA BPO S.A.
CNPJ: 51.835.260/0003-80

Endereço: RUA LUDOVICO SCROCCA  nº 821 PQ JOÃO DE VASCONCELOS 
Município: SUMARÉ     CEP: 13.172-630 UF: SP
Resp. Legal: GEANS PAES BATISTA – CPF: 001.553.381-61

Resp. Técnico: KARYNIE ELAINE GARCIA SEBASTIÃO  CPF: 215.097.268-96
 Conselho Prof.: CRF        No. Inscr.: 25.414     UF: SP
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SUMARÉ,

No uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XI do artigo 18 e inciso III 
do artigo 9 da Lei Federal nº 8080/90 e do artigo 124 da Portaria nº 06/99 - 
SVS/MS que regulamenta a Portaria nº 344/98 - SVS/MS comunicamos que, o 
estabelecimento está cadastrado e autorizado a comercializar medicamentos de 
uso sistêmico, a base de e substancias retinóicas C2 conforme abaixo discrimina-
do, atendendo as exigências da mesma portaria e normas específicas.

• ISOTRETINOINA 10MG.
• ISOTRETINOINA 20MG.
• ROACUTAN 10MG.
• ROACUTAN 20MG.
• ISOTRAT 20 MG
• NEOTIGASON 10 MG.
• NEOTIGASON 20 MG.
--------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO-SME Nº 01, DE 14 DE ABRIL DE 2025

“Dispões sobre a SUPRESSÃO de 15 vagas da SAM e SAN E.E.I Ltda pelo Progra-
ma de Educação Básica - PROEB”.

O Secretário Municipal de Educação, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei e nos termos do inciso III, do Art. 102da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os art. 3º da Lei Municipal nº 6.453 de 30 de dezembro de 2020, 
que dispões sobre remanejamento de vagas suplementares para o atendimento 
das necessidades;

Considerando o contrato nº 0037/2025 firmado em 02 de janeiro de 2025 nas 
cláusulas 4,5 e 7;

Considerando os demais elementos do protocolado – PMS 31390/24

RESOLVE:
Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 6.453 de 30 de dezembro de 
2020, fica SUPRIMIDO um total de 15 vagas da SAM e SAN E.E.I. Ltda a partir de 
14 de ABRIL de 2025.

Art. 2º Ficando assim fixado os valores da supressão em RS 73.607,40 (setenta e 
três mil seissentos e sete reais e quarenta centavos) para os meses de Abril a 
Dezembro.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Sumaré, 14 de Abril de 2025.

DANILO DE AZEVEDO COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO-SME Nº 02, DE 14 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre o aditamento de 15 vagas para o atendimento de crianças de 0 a 
3 anos e 11 meses pelo Programa de Educação Básica – PROEB”.

O Secretário Municipal de Educação, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei e nos termos do inciso III, do Art.102 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o artigo 6º da Lei Municipal nº 4530/2007;

Considerando os art. 3º e 4º da Lei Municipal nº 6.453 de 30 de dezembro de 
2020, que dispõe sobre remanejamento de vagas suplementares para o atendi-
mento das necessidades do ano letivo e sobre o aditamento em 10% das quanti-
dades de vagas para o exercício de acordo com a demanda identificada;

Considerando o contrato nº 0038/25 assinado em 02 de janeiro de 2025 nas 
clausulas 4, 5 e 7

Considerando os demais elementos do Protocolado – PMS Nº31537/24.

RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Municipal nº 6453, de 30 de dezem-
bro de 2020, fica aditado um total de 15 vagas em creche para pessoa jurídica de 
direito privado para a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL MAIS SABER LTDA 
para o exercício de 2025, pelos meses de abril a dezembro.

Art. 2º - Ficando assim fixado os valores de aditamento para os meses Abril, 
Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro. Novembro e Dezembro, o valor 
total de R$ 73.607,40 (setenta e três mil seiscentos e sete reais e quarenta 
centavos)

Parágrafo Único: O número de vagas a serem aditadas estabelecidas pelo artigo 
1º representa a supressão de vagas da SAM e SAN E.E.I LTDA. 

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sumaré, 14 de Abril de 2025.

DANILO DE AZEVEDO COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
--------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 23  SC
de 10 de abril de 2025

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4967/10, artigo 72, 
parágrafo 2º, inciso II, e artigo 73;

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 30008/2024.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do(a) Servidor(a) Público(a) LUIZ FERNANDO FRANCO, 
titular do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula n° 16845-1 
atualmente prestando serviços no Gabinete do Prefeito, para que passe a prestar 
serviços junto à Secretaria de Mobilidade Urbana e Rural, com efeito válido a 
partir de retroativo a 01 de Abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

Segunda-feira, 08 de agosto de 2022 - Ano 12 - n° 1233
Sexta-feira, 09 de setembro de 2022 - Ano 12 - n° 1257Sexta-feira, 31 de Março de 2023 - Ano13 - 1386Segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 - Ano15 - Edição 1815Segunda-feira, 14 de abril de 2025 - Edição 1882



ATO nº. 24 SC
de 10 de abril de 2025.

ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º;
Considerando os elementos constantes no PMS Nº 9346/2025. 

RESOLVE:

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor(a) Público(a) JESSICA 
LOUISE SOUZA ROCHA, RG nº , titular do cargo efetivo de Médica Veterinária e, 
matrícula n°21892-01, prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
que passa de 20 para 40 horas semanais, com efeito válido a partir de retroativo 
a 03 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 25 SC
de 10 de abril de 2025.

ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º;
Considerando os elementos constantes no PMS Nº 8487/2025. 

RESOLVE:

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor(a) Público(a) SIMONE DA 
SILVA MOREIRA, RG nº , titular do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem SMS 
C, matrícula n°17347-1, prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
que passa de 30 para 40 horas semanais, com efeito válido a partir de 01 de maio 
de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 26 SC
de 10 de abril de 2025.

ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º;
Considerando os elementos constantes no PMS Nº 19433/2024. 

RESOLVE:

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor(a) Público(a) CAROLINE 
MARTINS DE LIMA, RG nº , titular do cargo efetivo de Médico Emergencista SMS 
B, matrícula n°17454-1, prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
que passa de 24 para 0 horas semanais, com efeito válido de 01 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 27  SC
de 10 de abril de 2025

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4967/10, artigo 72, 
parágrafo 2º, inciso II, e artigo 73;

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 9338/2024.

RESOLVE:
Autorizar a remoção do(a) Servidor(a) Público(a) ANTONIO CARLOS DA SILVA, 

titular do cargo efetivo de Pedreiro Municipal A, matrícula n° 8076-1 atualmente 
prestando serviços na Secretaria de Serviços Públicos, para que passe a prestar 
serviços junto à Secretaria de Mobilidade Urbana e Rural, com efeito válido a 
partir da publicação.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 28  SC
de 10 de abril de 2025

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4967/10, artigo 72, 
parágrafo 2º, inciso II, e artigo 73;

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 11934/2025.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do(a) Servidor(a) Público(a) ROBERTA APARECIDA 
HORACY RODRIGUES, titular do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
matrícula n° 18477-1 atualmente prestando serviços na Secretaria de Educação, 
para que passe a prestar serviços junto à Secretaria de Administração ( 
Licitações e Compras), com efeito válido a partir da publicação.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATO nº. 29  SC
de 10 de abril de 2025

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4967/10, artigo 72, 
parágrafo 2º, inciso II, e artigo 73;

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 30717/2024.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do(a) Servidor(a) Público(a) DIEGO HENRIQUE APARECI-
DO FIRMINO, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Recepção SMS C, matrícula 
n° 18532-1 atualmente prestando serviços na Secretaria de Saúde, para que 
passe a prestar serviços junto à Secretaria de Obras, com efeito válido a partir de 
retroativo a 01 de Abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 12.561, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Nomeia os membros para compor a Comissão da Junta Jurídica da Prefeitura de 
Sumaré, e dá outras providências. - 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando, a alteração do disposto nos artigos 226 a 230, da Lei Municipal de   
nº 4967/10, através da Lei nº 5.200, de 15 de junho de 2011, e notadamente da Lei 
n° 5.385, de 24 de maio de 2012;

Considerando os termos do art. 128, §2°, da Lei Municipal n° 4.967/2010;

Considerando, que a junta jurídica será responsável pela avaliação dos pedidos 
de apuração de infração disciplinar, bem como os direitos e prerrogativas 
relativos aos servidores municipais requeridos através de processos administra-
tivos;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão da Junta Jurídica da Prefeitu-
ra de Sumaré, criada pela Lei Municipal de nº 4967, de 30 de abril de 2010, 
alterada pelas Leis nº 5.200, de 15 de junho de 2001 e  nº 5.385, de 24 de maio 
de 2012, ficando assim constituída com os seguintes membros:

a)  REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
  
- Maria Fernanda Martins Pereira Reis            RG nº 29.727.925-7
- Maria Cecília Lande dos Santos                      RG nº 9.636.599
- Anna Elisa Collette de Assis                     RG nº 34.739.514-4

b) REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS E DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA 
SUMARÉ – SINDISSU

- Jobson Clayton de Pierri    RG nº 32.822.805-9
- José Roberto da Silva    RG nº 13.941.210-4

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 14 de abril de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 14 de abril de 2025, no Paço Municipal, e em 14 de abril de 2025, no Diário 
Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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